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Secretária Legislativa da Mesa Diretora

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO 5-2023 - CRIA A “CAMPANHA

PARLAMENTO AMIGO DO SANGUE” NO ÂMBITO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, AMAURI ALBERTO PEREIRA DE

SOUSA: FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:     RESOLUÇÃO Nº 5/2023     Cria a

“Campanha Parlamento Amigo do Sangue” no âmbito da

Câmara Municipal de Imperatriz.                 Art. 1º - Cria a

“Campanha Parlamento Amigo do Sangue” no âmbito da

Câmara Municipal de Imperatriz, com o intuito de

incentivar a doação de sangue no Parlamento Legislativo

Municipal de vereadores, servidores e visitantes.             

Art. 2º - A campanha acontecerá nas semanas das datas em

que se celebram os dias Mundial (14 de junho) e Nacional

(25 de novembro) do Doador de Sangue.               Parágrafo

único - O Poder Legislativo poderá firmar convênio com o

Hemocentro de Imperatriz, para o cumprimento desta

resolução através de palestra, tribuna popular, sessão solene

em alusão a temática, bem como com a requisição de uma

unidade coletora na Casa de Leis no período em que ocorre

a campanha, e outras atividades destinadas a divulgar e

valorizar esta iniciativa.                Art. 3º - Esta resolução

entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas todas as disposições em contrário.   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO

DO ANO DE 2023.         Amauri Alberto Pereira de Sousa

Presidente

Publicado por: Alailton Gama de Cerqueira

Código identificador: fpk1hvfhreg20231129141105
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